
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NO 44 DE 27 DE JUNHO DE 1 949. 

• 

Abre no oorrente exerci 

oio o crédito especial da 

quantia de Cr$ 14 400,00 , 

para pagam91lto de f'Uncioná 
rios contratados. 

° PRESIDENTE DA. ASSEMEW!:rA LEGISLATIVA DO ESTADO DE li! 

TO GROSSO, usando das atriouições que lhe oonf'ere o item VII, l~ 

tra !!: do artigo 14 da conslli tuiç40 do Estado. 

Faço saber que a AssemOláia Legislativa do Estado de I.!> 

to Grosso deoreta e eu promUlgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fi ca o poder ExeCUlli vo autorizado a abrir 

no corrente ex~cício o necessário crédito especial na importânci 

" de quatorze mil e quatrocentos cruzeiros (Cr$ 14 400,00), para 

pagamento de vencimentos de escriturários contrata.dos. 

Artigo 20 - O valor do presellte crédito será coberto -

com os reoursos disponiveis proveniente de compressão de despesas 

verif'icado no quadro de nmcionários da Secretaria. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigõr na da ta de sua 

aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado, 

em 27 de junho de 1 949. 
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r - .. ~. presidente. tU>< ~. 
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